
 
 
 

 

ACC 27/SI/2018 
SISTEMA DE INCENTIVOS “INTERNACIONALIZAÇÃO DAS PME” 

 

 

O presente Aviso de concurso tem aplicação em todas as regiões NUTS II do Continente (Norte, Centro, Lisboa, 

Alentejo e Algarve). 

A localização do projeto corresponde à região onde se localiza o estabelecimento do beneficiário no qual irá ser 

realizado o investimento. 

Para os projetos com investimentos localizados nas regiões de Lisboa e do Algarve, a empresa deverá apresentar 

uma candidatura autónoma para os investimentos localizados em cada uma dessas regiões.

 

São elegíveis os projetos inseridos em atividades económicas, que visam a produção de bens e serviços 

transacionáveis e internacionalizáveis com relevante criação de valor económico para as regiões alvo indicadas no 

ponto anterior (área geográfica de aplicação) ou contribuam para um melhor posicionamento na cadeia de valor 

dos mesmos e não digam respeito a serviços de interesse económico geral. 

Estão ainda excluídos deste concurso os projetos que incidam nas seguintes atividades: Financeiras e de seguros; 

Defesa; Lotarias e outros jogos de aposta. Nas atividades de comércio (Divisões 45 a 47 CAE Rev.3), são apenas 

enquadráveis as empresas, cujas vendas no mercado externo valorizem a oferta nacional, traduzida no efeito de 

arrastamento que essa atividade comercial possa ter ao nível da produção noutras empresas localizadas em 

território nacional. 

 

Devido a restrições europeias específicas em matéria de auxílios estatais, são também excluídas deste concurso 

as atividades identificadas no Anexo B do RECI.

 

São suscetíveis de apoio os projetos individuais de internacionalização de PME que visem os seguintes domínios: 

- O conhecimento de mercados externos; 

- A presença na web, através da economia digital; 

- O desenvolvimento e promoção internacional de marcas; 

- A prospeção e presença em mercados internacionais; 

- O marketing internacional; 

- A introdução de novo método de organização nas práticas comerciais ou nas relações externas; 

- As certificações específicas para os mercados externos. 

Empresas PME de qualquer natureza e sob qualquer forma jurídica.  

Para além dos critérios específicos de elegibilidade do beneficiário e dos projetos, previstos no Decreto-Lei n.º 

159/2014, na sua atual redação e no RECI, os projetos a apoiar no presente Aviso de concurso têm de contribuir 

para os objetivos e prioridades enunciadas no Ponto 1 e observar adicionalmente as seguintes condições: 

 

- Certificação de PME : Para efeitos de comprovação do estatuto PME, as empresas devem obter ou atualizar a 

correspondente Certificação Eletrónica prevista no Decreto-Lei n.º 372/2007, de 6 de novembro alterado pelo 

Decreto-Lei n.º 143/2009, de 16 de junho, através do sítio do IAPMEI. 

 

- Orientação para os mercados externo: o beneficiário deverá apresentar um Volume de Negócios Internacional no 

pré-projeto igual ou superior a 20 mil euros e cumprir o seguinte rácio que traduz a sua orientação para os 

mercados externos: 

IE = Intensidade das Exportações 



 
 

Nos investimentos localizados na NUTS II Algarve, só será exigido volume de negócios em pré-projeto para as 

empresas que se enquadrem no setor turismo. 

  

- Despesa mínima elegível: o limite mínimo de despesa elegível total por projeto no âmbito do presente Aviso é 

de 25 mil euros. 

 

- Início dos trabalhos: o projeto deve ter data de candidatura anterior à data de início dos trabalhos, considerando 

para o efeito como início dos trabalhos quer o início dos trabalhos de construção relacionados com o investimento, 

quer o primeiro compromisso firme de encomenda de equipamentos ou qualquer outro compromisso que torne o 

investimento irreversível, consoante o que acontecer primeiro. A compra de terrenos e os trabalhos preparatórios, 

como a obtenção de licenças e a realização de estudos de viabilidade, não são considerados início dos trabalhos, 

conforme refere o n.º 23 do artigo 2.º do Regulamento (UE) n.º 651/2014, de 16 de junho, não sendo admitidos 

quaisquer adiantamentos para sinalização. 

 

- Resultados de candidaturas anteriores: se o beneficiário tiver outra(s) candidatura(s) aprovada(s) nesta Tipologia 

de Investimento, a avaliação da candidatura submetida a este Aviso deve ter em conta os resultados contratados 

pelo beneficiário no projeto anterior. 

No presente Aviso de concurso o ano de 2017 é utilizado como referência de pré-projeto, sendo obrigatória a 

submissão da Informação Empresarial Simplificada (IES) relativa a esse ano.

 

 

A dotação orçamental FEDER afeta ao presente Aviso é de 68 milhões de euros. 

 
Tendo em consideração o previsto no n.º 1 do artigo 50.º do RECI, os incentivos a conceder no âmbito deste Aviso são 

calculados através da aplicação às despesas consideradas elegíveis de uma taxa de 45%, com exceção dos incentivos a 

conceder pelo PO Regional de Lisboa, os quais são calculados através da aplicação, às despesas elegíveis, de uma taxa 

máxima de 40%. 

 

Os apoios a conceder no âmbito deste Aviso revestem a forma de incentivo não reembolsável, nas condições 

estabelecidas no artigo 49.º do RECI. 

 

PERÍODO  DE CANDIDATURA 

De 3  de agosto de 2018 e o dia 31 de outubro de 2018 (19 horas). 

 
 
 

A apresentação de candidaturas é efetuada através de formulário eletrónico no Balcão 2020. 

Para apresentar a candidatura é indispensável que o beneficiário tenha efetuado registo e autenticação no Balcão 2020, 

A informação que aqui se apresenta não dispensa a consulta da legislação inerente ao presente aviso e a consulta das regras de 

apoio a candidatura que poderá consultar no sítio: http://www.poci-compete2020.pt 

 


